
Lei n.º 1.462/1997 

 

Altera dispositivo da Lei n.º 1.262, de 17.07.93, que instituí o 

Conselho Municipal de Educação e dá outras providências. 

 

 A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais aprovou  e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art.1º- O parágrafo 3º do artigo 3º, da Lei n.º 1.262, de 17 de 

julho de 1993, que instituí o Conselho Municipal de Educação e dá 

outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art.3º- ............................. 

Parágrafo 1º-..................... 

Parágrafo 2º-..................... 

Parágrafo 3º- Os representantes do Governo Municipal 

serão de livre escolha do Prefeito, com exceção dos 

representantes da Câmara Municipal, que serão indicados pelo 

Poder Legislativo Municipal”. 

 

 Art.2º- Acrescenta-se o inciso IV ao artigo 4º da Lei 1.262/93, 

com a seguinte redação: 

 

 “IV- Os membros do Conselho Municipal de Educação e 

seus suplentes, exercerão mandato de 02 (dois) anos, admitindo-

se a recondução apenas uma vez, por igual período.” 

 

 Art.3º- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra 

em vigor na data de sua publicação. 

 

Cachoeira de Minas, 18 de setembro de 1997. 

 

José Dionísio de Faria 

Prefeito Municipal 


